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Hospital do Litoral Alentejano

Regulamento n.o 218/2006

Por deliberação do conselho de administração em 8 de Novembro
de 2006, foi aprovado o seguinte regulamento:

Regulamento Interno do Horário de Trabalho
do Hospital do Litoral Alentejano

Artigo 1.o

Âmbito

O presente Regulamento aplica-se ao pessoal do Hospital do Litoral
Alentejano, adiante designado por HLA, qualquer que seja o seu
vínculo e a natureza das funções exercidas.

Artigo 2.o

Período de funcionamento

1 — O período normal de funcionamento do HLA é de cinco dias
por semana, inicia-se às 8 horas e termina às 20 horas, excepto nas
situações especiais, considerando o facto do HLA se reger por um
regime de funcionamento especial, ao abrigo da alínea c) do n.o 2
do artigo 10.o, conjugado com o artigo 9.o, do mesmo diploma legal.

Artigo 3.o

Período de atendimento

1 — O período normal de atendimento ao público dos serviços será
afixado pelo conselho de administração do HLA de acordo com as
necessidades do mesmo e dos seus utentes, face ao previsto no
artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto.

2 — O período de atendimento será afixado junto dos respectivos
serviços, de acordo com o disposto no artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 259/98, de 18 de Agosto, conjugado com o Decreto-Lei n.o 135/99,
de 22 de Abril.

Artigo 4.o

Duração do trabalho

A duração semanal do trabalho é, em regra, de trinta e cinco horas,
tomando como base a duração média de trabalho diário de sete horas,
sem prejuízo dos regimes de trabalho especial superiormente auto-
rizados e previstos na lei, nomeadamente os corpos especiais.

Artigo 5.o

Modalidades de horário

O regime de prestação de trabalho no Hospital do Litoral Alen-
tejano, atenta a natureza da actividade desenvolvida, «a prestação
de cuidados», e o equilíbrio entre a necessidade dos serviços e dos
funcionários, abrange as seguintes modalidades de horário de trabalho:

a) Horário rígido;
b) Horário flexível;
c)Horário desfasado;
d) Jornada contínua;
e) Por turnos;
f) Horários específicos (artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de

18 de Agosto).

O pessoal dirigente e de chefia está isento de horário de trabalho.

Artigo 6.o

Controlo de assiduidade

1 — Compete aos superiores hierárquicos o controlo da pontua-
lidade e da assiduidade do pessoal sob a sua dependência funcional.

2 — O controlo da assiduidade de cada trabalhador é efectuado
pela secção de pessoal mensalmente.

Artigo 7.o

Horário flexível

No regime de horário flexível, o pessoal gere os seus tempos de
trabalho, escolhendo as horas de entrada e saída. Dadas as condi-
cionantes do horário flexível, actualmente o mesmo não é praticado

nesta instituição. No entanto, quando for necessário aplicar-se-á o
previsto no artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto.

Artigo 8.o

Jornada contínua

1 — A jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de tra-
balho, salvo um período de descanso não superior a trinta minutos,
que, para todos os efeitos, se considera tempo de trabalho.

2 — A prática desta modalidade de horário é restrita aos funcio-
nários e agentes nominalmente autorizados pelo dirigente máximo,
mediante parecer do respectivo superior hierárquico.

3 — A jornada contínua não confere quaisquer dos direitos de com-
pensação atribuídos ao horário flexível.

Artigo 9.o

Horário rígido

Horário rígido é aquele que, exigindo o cumprimento da duração
semanal do trabalho, se reparte por dois períodos diários, com horas
de entrada e de saída fixas idênticas, separadas por um intervalo
de descanso.

Artigo 10.o

Horários desfasados

Horários desfasados são aqueles que, embora mantendo inalterado
o período normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço
a serviço ou para determinado grupo ou grupos de pessoal, e sem
possibilidade de opção, horas fixas diferentes de entrada e saída.

Artigo 11.o

Trabalho por turnos

1 — O trabalho por turnos é aquele em que, por necessidade do
regular funcionamento do serviço, há lugar à prestação de trabalho
em pelo menos dois períodos diários e sucessivos, sendo cada um
de duração não inferior à média diária do trabalho.

2 — Pessoal em regime de trabalho por turnos:

a) Pessoal de enfermagem;
b) Pessoal técnico de diagnóstico e terapêutica;
c) Pessoal auxiliar (acção médica e apoio e vigilância).

Artigo 12.o

Horários específicos

Horário específico poderá ser aplicado pelo pessoal abrangido ao
pessoal abrangido pelo disposto no artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 259/98, mediante requerimento devidamente fundamentado destes
e autorização do conselho de administração.

Artigo 13.o

Verificação dos deveres de assiduidade e de pontualidade

1 — O pessoal deve comparecer regularmente ao serviço às horas
que lhe forem designadas e aí permanecer continuamente, não
podendo ausentar-se, salvo nos termos e pelo tempo autorizados pelo
respectivo superior hierárquico, sob pena de marcação de falta, de
acordo com a legislação aplicável.

2 — O pessoal isento de horário de trabalho não está dispensado
do dever geral de assiduidade nem do cumprimento da duração sema-
nal de trabalho.

3 — Com excepção do pessoal referido no número anterior, as
entradas e saídas são verificadas por sistema de registo manual, desig-
nado por folha de ponto.

4 — A falta da assinatura da folha de ponto motivada por exigências
de funções ou por prestação de serviço externo é suprida através
de comunicação visada pelo respectivo dirigente onde constem os
elementos necessários à contagem do tempo prestado no exterior.

5 — Os pedidos de justificação de faltas, de concessão de licenças
e de ausências temporárias são apresentados em impressos próprios.

Artigo 14.o

Controlo de assiduidade

1 — Compete aos superiores hierárquicos o controlo da pontua-
lidade e da assiduidade do pessoal sob a sua dependência funcional.

2 — O controlo da assiduidade de cada trabalhador é efectuado
pela secção de pessoal mensalmente.



27 952 Diário da República, 2.a série — N.o 233 — 5 de Dezembro de 2006

Artigo 15.o

Trabalho extraordinário, em dias de descanso e em feriados

1 — É extraordinário o trabalho que ocorre fora do período normal
de trabalho. E no caso de horários flexíveis, o que for prestado para
além do número de horas a que o trabalhador se encontra obrigado
no fim de aferição do período de funcionamento normal do serviço.

2 — A prestação de trabalho extraordinário e de trabalho em dias
de descanso e em feriados só é admitida quando as necessidades
do serviço imperiosamente o exigirem, em virtude da acumulação
anormal ou imprevista de trabalho ou na urgência da realização de
tarefas especiais não constantes no plano de actividades e, ainda,
em situações que resultem de imposição legal.

3 — A realização de trabalho extraordinário em dias de descanso
e em feriados é autorizada pelo conselho de administração, sob pro-
posta fundamentada do responsável de cada unidade orgânica que
mencione obrigatoriamente o nome e a categoria do funcionário ou
agente e demais trabalhadores, bem como o horário a praticar.

Artigo 16.o

Normas supletivas

Em tudo o que não estiver expressamente previsto no presente
Regulamento aplica-se o disposto no Decreto-Lei n.o 259/98, de 18
de Agosto.

Artigo 17.o

O presente Regulamento entra em vigor no dia 1 do mês seguinte
ao da publicação.

8 de Novembro de 2006. — A Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Adelaide Belo.

Hospital de São Marcos

Aviso n.o 12 880/2006

Publica-se que em virtude de Maria Eduarda Machado de Abreu
Lemos ter apresentado desistência do lugar de assistente de pediatria
(exigência técnico-profissional em neonatologia), da carreira médica
hospitalar, em cujo concurso institucional interno geral, aberto por
aviso publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 292, de 19 de
Dezembro de 2003, ficou classificada em 4.o lugar, é a mesma retirada
da lista de classificação final.

14 de Novembro de 2006. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Lino Mesquita Machado.

Aviso n.o 12 881/2006

Publica-se que em virtude de Maria Cristina Netto Lima da Silva
Pereira Castro ter apresentado desistência do lugar de assistente de

pediatria (exigência técnico-profissional em neonatologia), da carreira
médica hospitalar, em cujo concurso institucional interno geral, aberto
por aviso publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 292, de
19 de Dezembro de 2003, ficou classificada em 5.o lugar, é a mesma
retirada da lista de classificação final.

14 de Novembro de 2006. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Lino Mesquita Machado.

Instituto Nacional de Emergência Médica

Despacho (extracto) n.o 24 933/2006

Por despacho de 30 de Outubro de 2006 do presidente do conselho
directivo, é exonerado, a seu pedido, do cargo de auxiliar de tele-
comunicações de emergência de 2.a classe Gustavo Miguel Barroso
Machado Pereira, com efeitos a 20 de Setembro de 2006. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

21 de Novembro de 2006. — A Responsável pelo Departamento
de Recursos Humanos, Rita Abreu Lima.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado da Educação

Despacho n.o 24 934/2006

A intenção governamental de continuar a apoiar as famílias que
optam por estabelecimentos de ensino particular e cooperativo requer
que se proceda a uma actualização dos apoios a conceder.

Tendo em conta a contenção da despesa pública, bem como a
importância de apoiar as famílias, de modo particular as menos favo-
recidas economicamente, entendeu-se necessário proceder à actua-
lização das capitações que delimitam os escalões de rendimentos defi-
nidos para os contratos simples e de desenvolvimento.

Tendo em atenção o disposto nos artigos 12.o e 13.o do Decreto-Lei
n.o 553/80, de 21 de Novembro, e os artigos 1.o e 3.o, alínea e), do
Decreto-Lei n.o 484/88, de 29 de Dezembro, ouvido o Conselho Coor-
denador do Ensino Particular e Cooperativo, determina-se:

1 — O anexo I do despacho n.o 17 186/2001 (2.a série), de 2 de
Julho (publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 189, de 16
de Agosto de 2001), com as alterações introduzidas pelos despachos
n.os 20 043/2002 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
de 11 de Setembro de 2002, 15 979/2003 (2.a série), publicado no
Diário da República, 2.a série, de 18 de Agosto de 2003, 21 739/2004
(2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série, de 25 de Outu-
bro de 2004, e 21 514/2005 (2.a série), de 26 de Setembro, publicado
no Diário da República, 2.a série, de 13 de Outubro de 2005, passam
a ter a seguinte redacção:

«ANEXO I

Mapa

Contratos simples

(2006-2007)

Ensino básico
Ensino secundário

1.o ciclo 2.o ciclo 3.o ciclo

C. E. P. (a) C. E. P. (a) A. S. E. (b) C. E. P. (a) A. S. E. (b) C. E. P. (a) A. S. E. (b)

Escalões Capitações Índices

1.o (c) . . . . . . . . . . Até E 139,24 . . . . . . . . . . . . 57 % 44 % 13 % 36 % 13 % 29 %29 % 11 % A
29 % 6 % B

2.o . . . . . . . . . . . . . De E 139,25 a E 200,69 . . . 52,5 % 44,5 % 7 % 37,5 % 6 % 29,5 % –
3.o . . . . . . . . . . . . . De E 200,70 a E 293,75 . . . 33 % 33 % – 26 % – 15 % –
4.o . . . . . . . . . . . . . De E 293,76 a E 517,53 . . . 27 % 26 % – 17 % – 13 % –

(a) Compensação de encargos com propinas (direito de opção educativa).
(b) Acção social escolar (correspondente ao que se pratica no ensino público).
(c) Os alunos do ensino secundário integrados no 1.o escalão são comparticipados pelo índice A ou pelo índice B de acordo com o rendimento per capita do agregado familiar:

Índice A — até E 107,94;
Índice B — de E 107,95 até E 139,24.»




